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Art. 20 Naquilo que for necessária regulamentação da Lei 14.133/21 e não houver dispositivo em contrário contido em 
Resolução expedida pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, acolhe-se de forma integral, ressalvados os aspectos organizacionais 
da Instituição, o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/22.

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se somente aos processos instaurados sob a 
égide da Lei. nº 14.133/21.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2024.

MARCELO LEÃO ALVES

Defensor Público Geral do Estado do Rio de Janeiro em exercício

Id: 202402109 - Protocolo: 1597042

Referência: Processo nº E-20/001.002132/2022

RESOLUÇÃO DPGERJ N.° 1297 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

  

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SOB O REGIME 
DE EXECUÇÃO INDIRETA NO ÂMBITO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO EM EXERCÍCIO, no exercício de suas atribuições legais, nos termos 
do art. 8º, IV da Lei Complementar Estadual nº 06/77, e do art. 100 da Lei Complementar nº 80/94,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de regulamentação acerca dos procedimentos de contratação de serviços sob o regime de execução indireta 
previsto na Lei nº 14.133/2021, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro;

- o previsto na Lei n° 8.666/93 e na Lei nº 14.133/21,

- o constante dos autos do processo nº E-20/001.002132/2022.

RESOLVE:

Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas exclusivas sob o regime de execução indireta, no âmbito da 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, observarão o previsto nesta Resolução.

§ 1º A prestação de serviços de que trata esta Resolução não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta, sendo vedado à Administração ou 
aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração da contratada, a exemplo de:

I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e 
supervisão direta sobre os empregados da contratada;

II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr a notificação direta para a execução das tarefas previamente descritas no contrato de 
prestação de serviços para a função específica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo ou ao usuário;

15



DESDE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Edição N.º 214 / 2024 Publicação: Quarta-Feira, 13 de Novembro de 2024

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

V - considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, salvo nos casos 
específicos em que se necessitam de profissionais com habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso 
salarial da categoria, desde que justificadamente; e

VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, 
dentre outros.

§ 2º A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que 
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei.

Art. 2º As funções elencadas nas contratações de prestação de serviços deverão observar a nomenclatura estabelecida na 
legislação trabalhista vigente à época da formalização do contrato.

Art. 3º Poderá ser admitida a contratação de serviço de apoio administrativo, com a descrição no contrato de prestação de 
serviços para cada função específica das tarefas principais e essenciais a serem executadas, admitindo-se pela Administração, em relação à pessoa 
encarregada da função, a notificação direta para a execução das tarefas.

Art. 4º Não serão objeto de execução indireta:

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de planejamento, coordenação, 
supervisão e controle;

II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja terceirização possa colocar em risco o controle de 
processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; e

IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa 
disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às funções e atividades definidas nos incisos do caput 
podem ser executadas de forma indireta, sendo vedada a transferência de responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de 
decisão para o contratado.

Art. 5º A contratação de sociedades cooperativas somente poderá ocorrer quando, pela sua natureza, o serviço a ser contratado 
evidenciar:

I - a possibilidade de ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a 
cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os cooperados; e

II - que a gestão operacional do serviço seja executada de forma compartilhada ou em rodízio, em que as atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços e as de preposto, conforme determina o art. 188 da Lei nº 14133/2021, sejam realizadas pelos 
cooperados de forma alternada ou aleatória, para que tantos quanto possíveis venham a assumir tal atribuição.

§ 1º Quando admitida a participação de cooperativas, estas deverão apresentar um modelo de gestão operacional que contemple 
as diretrizes estabelecidas neste artigo, o qual servirá como condição de aceitabilidade da proposta.

§ 2º O serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou 
subcontratação.

Art. 6º. Na contratação de sociedades cooperativas, o órgão ou entidade deverá verificar seus atos constitutivos, analisando sua 
regularidade formal e as regras internas de funcionamento, para evitar eventual desvirtuação ou fraude.

Art. 7º. Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente 
pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da instituição.
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Parágrafo único. Considerando-se que as instituições sem fins lucrativos gozam de benefícios fiscais e previdenciários 
específicos, condição que reduz seus custos operacionais em relação às pessoas jurídicas ou físicas, legal e regularmente tributadas, não será 
permitida, em observância ao princípio da isonomia, a participação de instituições sem fins lucrativos em processos licitatórios destinados à 
contratação de empresário, de sociedade empresária ou de consórcio de empresa.

Art. 8º. Não será admitida a contratação de cooperativa ou de instituição sem fins lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não 
prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado.

Art. 9º Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública 
de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das 
atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 
da missão institucional.

Art. 10 Os serviços considerados não continuados ou contratados por escopo são aqueles que impõem aos contratados o dever 
de realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto, observadas a legislação pertinente.

Art. 11 Os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra são aqueles em que o modelo de execução contratual 
exija, conforme art. 6º, XVII e 110 da Lei nº 14.133/2021, dentre outros requisitos, que:

I - os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços;

II - a contratada não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea 
de outros contratos; e

III - a contratada possibilite a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos 
alocados aos seus contratos.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput poderão ser prestados fora das dependências do órgão ou entidade, desde 
que não seja nas dependências da contratada e presentes os requisitos dos incisos II e III.

Art. 12 O ato convocatório e o contrato de serviço continuado deverão indicar o critério de reajustamento de preços, que 
deverá ser sob a forma de reajuste em sentido estrito, com a previsão de índices específicos ou setoriais, ou por repactuação, pela demonstração 
analítica da variação dos componentes dos custos.

Art. 13. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas contratações de serviços 
continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos 
orçamentos aos quais a proposta se referir.

§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta no caput, e que vier 
a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento 
mantidas as condições efetivas da proposta.

§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade 
do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 
execução do serviço.

§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá 
ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na contratação.

§ 4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve 
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

  Art. 14. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:

I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos custos com a execução do 
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serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da 
proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Art. 15. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo 
à última repactuação.

Art. 16. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração 
dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

§ 2º A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do 
aumento dos custos, considerando-se:

I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

II - as particularidades do contrato em vigência;

III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e

V - a disponibilidade orçamentária do contratante.

§ 3º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada.

  Art. 17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:

I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;

II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das 
próximas repactuações futuras; ou

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão 
de obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e 
apenas em relação à diferença porventura existente.

  Art. 18. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico dos contratos.

 Art. 19. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas mesmas condições 
e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, nos termos 
do art. 90 e seus parágrafos da Lei nº 14.133/2021.

Art. 20. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na aplicação de índice de correção 
monetária previsto no contrato, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, obedecido o procedimento estipulado em edital e contrato, sob pena de preclusão ou indeferimento.
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§ 1º É admitida estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano, 
desde que não haja regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

§ 2º O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano, sendo o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, a data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de novo reajuste, 
a data a que o anterior tiver se referido.

§ 3º São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros 
equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 4º Nos casos em que o valor dos contratos de serviços continuados sejam preponderantemente formados pelos custos dos 
insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este artigo.

  Art. 21 Não obstante haja previsão contratual de reajuste em sentido estrito, caberá a negociação para sua redução ou não 
aplicação dependendo de condições especiais de mercado.

 Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser aplicada tanto para procedimentos e contratos 
realizados no âmbito da Lei 8.666/93 como no âmbito da Lei 14.133/2021.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2024.

MARCELO LEÃO ALVES

Defensor Público Geral do Estado do Rio de Janeiro em exercício

Id: 202402110 - Protocolo: 1597045

Referência: Processo nº E-20/001.002132/2022

RESOLUÇÃO DPGERJ N.° 1298 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.

  ALTERA O ART 13º DA RESOLUÇÃO DPGERJ Nº 
1202 DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO EM EXERCÍCIO, no exercício de suas atribuições legais, nos termos 
do art. 8º, IV da Lei Complementar Estadual nº 06/77, e do art. 100 da Lei Complementar nº 80/94,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de regulamentação dos procedimentos relativos à apuração de infrações e eventual aplicação de sanções 
administrativas às pessoas físicas e jurídicas proponentes, licitantes e contratadas, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro;

- o contido nos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e normatização nacional consolidada;

- o constante dos autos do processo nº E-20/001.002132/2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o caput do Art. 13 da Resolução DPGERJ Nº 1202 de 18 de janeiro de 2023, para que conste:

Art. 13. O interessado será intimado para ciência da decisão e do prazo de 15 (quinze) dias úteis para interposição de recurso 
dirigido à Subdefensoria Pública Geral de Gestão, que será dotado de efeito suspensivo.
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